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Governança Fiscal

Uma referência

FIBE,  Fórum Futuro da Governança Fiscal
Lisboa, fev23 
https://forumbrasileuropa.org/forum-futuro-da-governanca-fiscal/ 

https://forumbrasileuropa.org/forum-futuro-da-governanca-fiscal/


Debate fiscal contemporâneo

Fonte: Gaspar (2023).



CAMINHO PARA O BRASIL

* Não incluídas Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

demais leis ordinárias

Normas *
nº de regras 

orçamentárias

Constituição 

Federal, Emendas 

e  ADCT

80

Leis 

Complementares
70

Resoluções do 

Congresso
21

Fonte: Consultoria do Senado Federal (2022)

A apreciação de um projeto de Código Fiscal para reunir, coordenar e 
sistematizar normas consideradas gerais, aplicadas a todas esferas de 
governo, em caráter permanente, assim compreendidas: 

(1) A normatização atualmente espalhada por dezenas e dezenas de 
dispositivos no corpo permanente e no ato transitório da Constituição, 
bem assim de forma avulsas em emendas constitucionais;

(2) A legislação em vigor sobre matéria fiscal (ex.: LRF,  a nova lei 
complementar…)

(3) A regulação pendente (ex.: lei geral do orçamento e das contas públicas). 
Seria deixado de fora apenas a matéria própria de Tributação, como já 
optou a Assembleia Constituinte. 

Afonso, J. R. R (2023). Sustentabilidade & arcabouço. Revista Conjuntura Econômica, 77 , 20-26. https://tinyurl.com/yabby6k  

https://tinyurl.com/yabby6k


Debate fiscal contemporâneo

✓ Mundo: há uma busca de novos paradigmas, ainda sem um consenso formado.

✓ Regras fiscais (limites numéricos definidos ex-ante) ou padrões de governança (prescrições qualitativas e 
regras procedimentais ex-post)?

o Para Vitor Gaspar, o regime institucional baseado em regras fiscais deveria ser mantido na Europa, mas 
com formato novo, simplificado e efetivo (Gaspar, 2021).

o Para Oliver Blanchard, pode funcionar melhor baseado em padrões de governança, em que política fiscal 
é orientada por prescrições ex-post, que deixam espaço para decisões de governo no monitoramento 
transparente da trajetória das contas públicas (Blanchard et al, 2022).

✓ Brasil: LRF combina regras fiscais e padrões de governança.



Reconstrução Fiscal

✓ GOVERNAR 

o Redemocratizar e pacificar

o Conciliação Federativa 

o Transformação Digital (radical)

o Revisão de Gastos

o Orçamento de Capital 

✓ LEGISLAR

o Regime federal sustentável

o Racionalização tributária

x

o Consolidação nacional das normas - 

Códigos

o Reintegração mundial   



Constitucionalização fiscal brasileira

https://constituteproject.org/ 

Provisões Tributárias nas constituições do mundoCF 1988

Constitucionalização das matérias fiscais - Brasil
Fonte: Consultoria do Senado Federal 

(2022). 

* Não incluídas Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e demais leis ordinárias

https://constituteproject.org/


• As regras do jogo previstas nas leis fundamentais afetam o comportamento dos atores políticos e, 

consequentemente, a performance da política fiscal. Países com regras mais incoerentes apresentam maior 

número de crises econômicas (OECD, 2015).

• Entre 15 federações analisadas por OECD (2015), o Brasil é o país que apresenta o arcabouço orçamentário 

dos mais robustos e o mais incoerente.

• Na maioria dos países da OCDE, as Constituições estabelecem o papel do Poder legislativo e das Instituições 

de autoria, ao passo que os procedimentos e as regras fiscais são estabelecidos em leis infraconstitucionais 

(OCDE, 2019)

• Brasil é o país que apresenta a Constituição em vigor com maior número de alterações (Clay Antunes, 2022). 

• A Constituição brasileira (incluindo ADCT) apresenta maior número de regras fiscais (numéricas e 

procedimentais) do que as leis complementares (Consultoria do Senado, 2022).

• Tendência internacional após a crise internacional de 2008: (i) fortalecimento do papel das Instituições Fiscais 

Independentes (Ribeiro, 2020); (ii) dos mecanismos de coordenação/cooperação intergovernamental da 

política fiscal (Blochliger, 2010) e (iii) institucionalização de revisões periódicas do gasto (Ribeiro, 2020)

Constitucionalização fiscal brasileira



Proposta de Código Fiscal

✓ Pacto político para definir ritos e normais consensuais deveria proceder a elaboração do projeto.

✓ O caminho mais simples para redigir projeto inicial seria a mera e integral transposição das normas 

constitucionais, permanentes e transitórias, distribuídas segundo mesma estruturação ou temática adotadas 

pela Constituição e suas emendas.

✓ Ideal seria aproveitar para já identificar, seja inconsistências, incoerências e contradições entre as atuais normas 

constitucionais, para buscar uma harmonização, seja matérias não regulamentadas e avaliar sua necessidade 

(como não é o caso da revisão da Lei 4320/1964).

✓ Etapa seguinte será levantar e igualmente transpor as leis complementares vigentes (como é o caso da LRF), 

repetindo o mesmo procedimento de apontar harmonizar matérias.

✓ Objetivo é que Código constituía uma consolidação das normas gerais que regulam as finanças públicas no 

País, com exceção das matérias tributárias. 



Futuro da Tributação

Uma referência:

FIBE,  Fórum Futuro da Governança Fiscal
Coimbra, nov23 
https://forumbrasileuropa.org/futuro-da-tributacao/ 

https://forumbrasileuropa.org/forum-futuro-da-governanca-fiscal/


https://www.economist.com/leaders/2017/05/06/the-worlds-most-valuable-resource-is-no-longer-oil-
but-data

https://www.forbes.com/sites/forbestechcouncil/2019/11/15/data-is-the-new-oil-and-thats-a-
good-thing/?sh=2d27612b7304 

Dados moverão o mundo

https://www.economist.com/leaders/2017/05/06/the-worlds-most-valuable-resource-is-no-longer-oil-but-data
https://www.economist.com/leaders/2017/05/06/the-worlds-most-valuable-resource-is-no-longer-oil-but-data
https://www.forbes.com/sites/forbestechcouncil/2019/11/15/data-is-the-new-oil-and-thats-a-good-thing/?sh=2d27612b7304
https://www.forbes.com/sites/forbestechcouncil/2019/11/15/data-is-the-new-oil-and-thats-a-good-thing/?sh=2d27612b7304


Governos Donos dos Dados

Ninguém tem mais dados do que o 
governo, em qualquer país.

É preciso organizar uma única e 
inteligente base de dados – 
demográficos, sociais,  econômicos, 
fiscais... 

Tremendo desperdício como seria  
assentar sobre a bacia de Campos, sem 
extrair petróleo, e nem o processar 
depois.

Fonte: Delloite. 
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/industry/public-sector/government-trends/2022/data-centric-
government.html 

https://www2.deloitte.com/us/en/insights/industry/public-sector/government-trends/2022/data-centric-government.html
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/industry/public-sector/government-trends/2022/data-centric-government.html


Futuro da tributação

Barreix (2023) < https://tinyurl.com/bdfp4f7d > 

https://tinyurl.com/bdfp4f7d


Futuro da tributação

Gaspar (2022) < https://tinyurl.com/4t3hpnew > 

Provável nova onda: 
Futuro do Trabalho

https://tinyurl.com/4t3hpnew


Desafio Emergente

Sapir (2022) < https://tinyurl.com/bdedzbzj > 

Imposto de renda mais 
contribuições para a 
segurança social de 
empregados e 
empregadores, 2019
Como % dos custos 
trabalhistas

Fonte: OCDE (2021), 

Taxing Wages in selected 
partner economies

https://tinyurl.com/bdedzbzj


PARA Sistema DE Futuro

✓ Estratégia: Diagnóstico atualizado e integrado das diferentes competências tributárias e para três 
esferas de governo e planejamento dos cenários, tendências e objetivos.

✓ Integrada: Priorizar desafios e repensar a tributação integrada do trabalho e da renda, em particular 
de modo a preservar a inédita diversificação das bases de custeio da seguridade social inovada pela 
Constituição de 1988.

✓ Inclusiva: definição integrada das políticas para as contribuições sociais, avaliando transformações 
como dedução dos encargos patronais pagos sobre folha salarial do devido sobre demais bases, 
vinculado a universalizar a tributação sobre bens e serviços pelo método base contra base, 
ampliação da base lucro líquido para bruto e, se voltar com taxação da movimentação financeira, 
como contribuição mínima.

✓ Inteligente: desconstitucionalizar a matéria tributária (não pétrea) em favor de Código Tributário 
Nacional (e outro em cada ente federado), vedando regulamentação complementar em outra lei 
complementar, com revisão periódica e obrigatória



Composição da carga tributária, por tipos de 
impostos: OCDE e Brasil

Fonte: OECD: Revenue Statistics in Latin America and the Caribbean 2023 - Brazil



ENGESSAMENTO

Título V, Capítulo 1 – 
Do Sistema Tributário Nacional

- Já excessiva atual constitucionalização;
- Incerteza jurídica e fomentadora de judicialização;
- Efeito colateral: Decisão STF com última palavra pra tudo e 

detalhes 

- PEC agrava sobremaneira cenário; 
- Reduz:

- Raio de manobra para política tributária;
- Poder de governar e aumenta riscos diante de fatos 

inesperados; 

- Atrasará e complicará reestruturação exigida pela nova 
economia e sociedade

https://constituteproject.org/ 

Comparativo de Constituições do Mundo: 
Alemanha

Portugal

https://constituteproject.org/


Made in BraziL: CASOS de sucesso 

• RFB
• IR pela internet
• eSocial
• Integra Contador
• NFS-e Nacional

• Urna eletrônica
• Congresso e Justiça remota na 

pandemia

https://www.cnnbrasil.com.br/polit ica/impressao-de-voto-no-brasi l-custar ia-r-2-5-bilhoes-em-10-anos-segundo-tse/ 

1991

1997

Mas não podem ser apenas casos 
esporádicos, e que podem perder 
eficicácia e atualização

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/impressao-de-voto-no-brasil-custaria-r-2-5-bilhoes-em-10-anos-segundo-tse/


NOVO MUNDO: DIGITAL, VERDE, INCLUSIVO

✓ Se o mundo muda, se a sociedade muda, se a economia muda, 

as instituições, a política, a prática e, sobretudo, a cultura 

fiscal também mudarão, ainda que a reboque e de forma 

retardada. 

✓ Da revolução digital até a guerra da Ucrânia, passando pela 

pandemia da Covid, se está em meio a processo de 

transformações estruturais sem precedente histórico. 

✓ Ninguém sabe ao certo qual será o sistema tributário e o fiscal 

do futuro, mas certamente será muito diferente do atual. 

✓ O Brasil precisa se reintegrar e se modernizar, inclusive para 

conseguir aproveitar as oportunidades singulares. 



TRIBUTAÇÃO 4.0 
REPENSAR OS TRIBUTOS NA ERA DIGITAL

Disponível na Almedina: https://tinyurl.com/mryn8dny 

Duetos (debate): https://tinyurl.com/yozefzkk 
Entrevistas: O Futuro da Tributação – YouTube

Evento de Lançamento

https://tinyurl.com/mryn8dny
https://www.youtube.com/watch?v=IEpyFCij77o
https://www.youtube.com/watch?v=IEpyFCij77o


FÓRUM FUTURO DA TRIBUTAÇÃO (FIBE)

https://forumbrasileuropa.org/futuro-da-tributacao/   
 
VER:
artigos em conteúdo
vídeos dos painéis

https://forumbrasileuropa.org/wp-content/uploads/2023/11/Debates_F_Tributacao.pdf 

https://www.youtube.com/watch?v=xd211SIEP18&list=PLN5pvj7i7IkGTGFmhPCMFbi8tQilrHSGS&pp=iAQB 

https://forumbrasileuropa.org/futuro-da-tributacao/
https://forumbrasileuropa.org/wp-content/uploads/2023/11/Debates_F_Tributacao.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=xd211SIEP18&list=PLN5pvj7i7IkGTGFmhPCMFbi8tQilrHSGS&pp=iAQB


“O futuro será o que escolhermos fazer 
dele.

Se o abordarmos com mesquinhez e timidez, receberemos o 
que merecemos.

Se marcharmos com confiança e vigor, os fatos responderão.

Seria uma coisa monstruosa reservar toda a nossa coragem e 
força de vontade para a Guerra e então, coroada com a vitória, 
abordar a Paz como um bando de derrotistas falidos...”

John Maynard Keynes
28/02/1943
Discurso no Parlamento Britânico em debate sobre a reforma do seguro social

Grifo nosso. 



Economista econtabilista.

Doutor em Economia pela UNICAMP e mestre pelaUFRJ,
Pós-doutorado em Administração Pública pelo ISCSP deLisboa.

Professor do IDP, Investigador do CAPP/Ulisboa e GVEurope.

Sócio-fundador da FINANCE (Brasil), 3i e A&B (Portugal)e  
consultor independente.

zeroberto@joserobertoafonso.com.br

mailto:zeroberto@joserobertoafonso.com.br


EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (DISCLAIMER)

Esta palestra é de uso exclusivo de sua destinatária, não podendo ser reproduzido ou retransmitido a qualquer pessoa sem prévia autorização.

As informações aqui contidas tem o propósito unicamente informativo.

As informações disponibilizadas são obtidas de fontes entendidas como confiáveis.

Não é garantida acurácia, pontualidade, integridade, negociabilidade, perfeição ou ajuste a qualquer propósito específico das fontes primárias de tais informações, logo não se 

aceita qualquer encargo, obrigação ou responsabilidade pelo uso das mesmas. 

Devido à possibilidade de erro humano ou mecânico, bem como a outros fatores, não se responde por quaisquer erros ou omissões, dado que toda informação é provida "tal 

como está", sem nenhuma garantia de qualquer espécie. 

Nenhuma informação ou opinião aqui expressada constitui solicitação ou proposta de aplicação financeira.

As disposições precedentes aplicam-se ainda que venha a surgir qualquer reivindicação ou pretensão de ordem contratual ou qualquer ação de reparação por ato ilícito 

extracontratual, negligência, imprudência, imperícia, responsabilidade objetiva ou por qualquer outra maneira.
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